
 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO N. 073, DE 12 DE MAIO DE 2014. 

 
O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no 

exercício da Reitoria e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:  
 
DIVULGAR O RESULTADO dos Concursos Públicos para Docentes realizados para as 
seguintes Áreas: 
  

Edital de Abertura de Concurso Público N. 100, de 28 de agosto de 2013,  
publicado no DOU de 30 de agosto de 2013. 

 
Processo N. 23081.010210/2013-81 
PROFESSOR ADJUNTO 
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria 
Área: Direito 
 

Candidato(s) classificado(s) Nota final Classificação 
Joao Telmo de Oliveira Filho 9,03 1º lugar 
Léo Brust 7,57 2º lugar 
 
 

Edital de Abertura de Concurso Público N. 182, de 20 de dezembro de 2013,  
publicado no DOU de 27 de dezembro de 2013. 

 
Processo N. 23081.011279/2013-22 
PROFESSOR ADJUNTO 
Departamento de Fisiologia e Farmacologia/CCS 
Área: Fisiologia/Fisiologia de Órgãos e Sistemas 
 

Candidato(s) classificado(s) Nota final Classificação 
Patricia Severo do Nascimento 8,69 1º lugar 
Gustavo Dias Ferreira 7,23 2º lugar 
Jardel Gomes Villarinho 7,22 3º lugar 
Patrícia Reckziegel 7,22 4º lugar 
 
 
Processo N. 23081.017150/2013-28 
PROFESSOR ADJUNTO 
Departamento de Linguagens e Sistemas de Computação/CT 
Área: Linguagens de Programação 
 

Candidato(s) classificado(s) Nota final Classificação 
Joao Vicente Ferreira Lima 7,36 1º lugar 
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Edital de Abertura de Concurso Público N. 185, de 31 de dezembro de 2013,  

publicado no DOU de 06 de janeiro de 2014. 
 
Processo N. 23081.018192/2013-86 
PROFESSOR ADJUNTO 
Departamento de Engenharia Química/CT 
Área: Engenharia Química/Reatores Químicos 
 
Não houve candidatos classificados. 
 
 
 
Processo N. 23081.019141/2013-71 
PROFESSOR ADJUNTO 
Departamento de Patologia/CCS 
Área: Odontologia/Clínica Odontológica 
 

Candidato(s) classificado(s) Nota final Classificação 
Kivia Linhares Ferrazzo 8,43 1º lugar 
 

 
II - O prazo para vistas e interposição de recursos está previsto no caput do Art. 37 

da Resolução N.020/2009 – UFSM.             
                                           
 

 
 
 

 
                                                           Paulo Bayard Dias Gonçalves 

                                                 Vice-Reitor, no exercício da Reitoria 


